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SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200145 CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE, através da Secretaria de 
Educação. CONTRATADO: ALMIRO BESERRA ALVES ME, 

inscrito no CNPJ: 01.676.821/0003-77, representado neste ato 
pelo Sr. ALMIRO BESERRA ALVES. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, FILTROS E LUBRIFICANTES COM 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME 
DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA-
CE, conforme detalhamento no termo de referência, 

FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Presencial n° 2020012201-SRP e seus anexos, 

os preceitos do direito público e nos termos Lei Federal n° 8.666 
de 1993 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: o preço 
contratual é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 
20 de Fevereiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO ALEXANDRE SILVA SENA 
Secretario de Educação - ALMIRO BESERRA ALVES – 
representante ALMIRO BESERRA ALVES ME. 
 
**************************************************************************** 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 20200030 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE através 
da Secretaria de Saúde CONTRATADO: A.N.B. BASTOS 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

63.496.079/0001-03. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-
CE: O Termo de rescisão contratual unilateral é conforme art. 79, 
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 devido descumprimento 
contratual conforme art. 78, inciso I da mesma Lei, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
DO VALOR RESCINDIDO: O valor contratual rescindido é de R$ 
14.544,46 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos). DATA DA RESCISÃO: 21 de fevereiro 
de 2020. SIGNATÁRIOS: Jaguaribara-CE, 21 de fevereiro de 
2020 - Ianny de Assis Dantas, Secretária de Saúde. 

**************************************************************************** 

 

 


